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TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 19 de maio de 2015.

Às nove horas do dia dezenove de maio de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO 
CHAVES, JOSÉ CARLOS ARAÚJO, DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA, ANTÔNIO JOSÉ e 
SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas junto ao TCM-PA, 

ELISABETH  SALAME  DA  SILVA; reuniu-se  o  Egrégio  Colegiado  do  Tribunal  de  Contas  dos 

Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do Regimento 

Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se  

manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste  

Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”. Em  sequência, 

apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram anunciados os processos: 

Processo  nº  201321807-00;  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Ananindeua;    Contratos   
Temporários firmados com Edinaldo Alves Trindade e Outros;  Interessado: Marco Antônio Luz e 

Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Auditor  convocado  para 

apresentar proposta de Decisão, Sérgio Franco Dantas (Conselheiro Cezar Colares), com pedido de 

Vista ao Conselheiro Daniel Lavareda, na Sessão Plenária do dia 19.03.2015;   Publicado no DOE nº   
32.886, de 15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Daniel Lavareda proferiu 

seu  VOTO VISTA, acompanhando o Relator, na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro, com a juntada dos autos à prestação 

de contas respectiva  (Acórdão nº 26.752).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por 

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. O Conselheiro Aloísio Chaves não votou, pois  

não  estava  presente  na  Sessão  do  dia  19.03.15.  Processo  nº  201321810-00;  Secretaria 
Municipal de Saúde de Ananindeua;   Contratos Temporários firmados com Carlos Antônio Moraes   

e  outros;  Interessado:  Marco  Antônio  Luz  e  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez 

Gueiros; Relator: Auditor convocado para apresentar proposta de Decisão, Sérgio Franco Dantas 

(Conselheiro  Cezar  Colares),  com  pedido  de  Vista  ao  Conselheiro  Daniel  Lavareda,  na  Sessão 

Plenária  do  dia  19.03.2015;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de  15.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Conselheiro Daniel Lavareda proferiu seu VOTO VISTA, acompanhando o 

Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

negativa  de  registro,  com a  juntada  dos  autos  à prestação  de  contas  respectiva  (Acórdão  nº 

26.753). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

José Carlos Araújo. O Conselheiro Aloísio Chaves não votou, pois não estava presente na Sessão do 

dia 19.03.15. Processo nº 201321812-00; Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua; 
Contratos Temporários firmados com Walber da Silva Corrêa e Outros; Interessado: Marco Antônio 

Luz e Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Auditor convocado para 

apresentar proposta de Decisão, Sérgio Franco Dantas (Conselheiro Cezar Colares), com pedido de 

Vista ao Conselheiro Daniel Lavareda, na Sessão Plenária do dia 19.03.2015;   Publicado no DOE nº   
32.886, de 15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Daniel Lavareda proferiu 

seu  VOTO VISTA, acompanhando o Relator,  na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro, com a juntada dos autos à prestação 
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de contas respectiva  (Acórdão nº 26.754).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por 

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. O Conselheiro Aloísio Chaves não votou, pois  

não  estava  presente  na  Sessão  do  dia  19.03.15. Processo  nº  201321818-00;  Secretaria 
Municipal de Saúde de Ananindeua;    Contratos Temporários firmados com Milena do Socorro   

Araújo da Costa e outros; Interessado: Marco Antônio Luz e Silva; Ministério Público: Procuradora 

Maria Inez Gueiros; Relator: Auditor convocado para apresentar proposta de Decisão, Sérgio Franco 

Dantas (Conselheiro Cezar Colares), com pedido de Vista ao Conselheiro Daniel Lavareda, na Sessão 

Plenária  do  dia  19.03.2015;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de  15.05.2015.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Conselheiro Daniel Lavareda proferiu seu VOTO VISTA, acompanhando o 

Relator, na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

negativa  de  registro,  com a  juntada  dos  autos  à prestação  de  contas  respectiva (Acórdão  nº 

26.755). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro 

José Carlos Araújo. O Conselheiro Aloísio Chaves não votou, pois não estava presente na Sessão do 

dia 19.03.15.  Processo nº 201321820-00; Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua; 
Contratos Temporários firmados com Ana Lúcia Ferreira do Rosário e Outros; Interessado: Marco 

Antônio Luz e Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Auditor convocado 

para apresentar proposta de Decisão, Sérgio Franco Dantas (Conselheiro Cezar Colares), com pedido 

de Vista ao Conselheiro Daniel Lavareda, na Sessão Plenária do dia 19.03.2015;   Publicado no DOE   
nº  32.886,  de 15.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda 

proferiu  seu  VOTO  VISTA,  acompanhando  o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro, com a juntada dos autos à 

prestação  de  contas  respectiva (Acórdão  nº  26.756).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. 

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. O Conselheiro Aloísio Chaves 

não votou, pois não estava presente na Sessão do dia 19.03.15.  Processo nº 201321822-00; 
Secretaria  Municipal  de Saúde de Ananindeua;    Contratos  Temporários  firmados com Elias   
Francelino de Castro e Outros - 2013; Interessado: Marco Antônio Luz e Silva; Ministério Público: 

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Auditor convocado para apresentar proposta de Decisão, 

Sérgio  Franco  Dantas  (Conselheiro  Cezar  Colares),  com pedido  de  Vista  ao  Conselheiro  Daniel 

Lavareda, na Sessão Plenária do dia 19.03.2015;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015.   
Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda  proferiu  seu  VOTO  VISTA, 

acompanhando  o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela negativa de registro, com a juntada dos autos  à prestação de contas 

respectiva (Acórdão nº 26.757).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da 

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. O Conselheiro Aloísio Chaves não votou, pois não estava 

presente na Sessão do dia 19.03.15.  Processo nº 201321827-00; Secretaria Municipal de 
Saúde de Ananindeua;    Contratos Temporários firmados com Raimunda Ediléia Palheta Costa e   

Outros; Interessado: Marco Antônio Luz e Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator: Auditor convocado para apresentar proposta de Decisão, Sérgio Franco Dantas (Conselheiro 

Cezar Colares), com pedido de Vista ao Conselheiro Daniel Lavareda, na Sessão Plenária do dia 

19.03.2015;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o 
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Conselheiro Daniel Lavareda proferiu seu  VOTO VISTA,  acompanhando o Relator,  na íntegra.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro, 

com a juntada  dos autos  à prestação de contas respectiva  (Acórdão nº 26.758).  Presidência do 

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. O 

Conselheiro  Aloísio  Chaves  não  votou,  pois  não  estava  presente  na  Sessão  do  dia  19.03.15. 

Processo nº 201506936-00; Fundo Municipal de Educação de Augusto Corrêa;    Outros –   
Decisão Monocrática  Aplicação de Medida Cautelar  (Art.  73,  §  1º e  2º,  c/c  Art.  74,  II  L/C nº  

084/2013);  Responsável:  Osmarina  Matos  da  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda; 

Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro 

Relator apresentou ao Plenário sua decisão monocrática em Medida Cautelar para deliberação do 

Tribunal  Pleno,  nos  termos  do  §  1º  do  Art.  144  do  RI/TCM/PA.  A matéria  foi  colocada  em 
discussão. Em votação: o Conselheiro Aloísio Chaves, o Conselheiro Antonio José, o Conselheiro 

Sérgio  Leão e  o  Conselheiro  Cezar  Colares  acompanharam o Relator.  A  Conselheira  Mara Lúcia 

acompanhou  o  Relator,  porém estendeu  a  suspensão  não  só  quanto  ao  pagamento,  mas  com 

relação a totalidade do Contrato nº 20150004. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à 
unanimidade, decidiu homologar a Medida Cautelar adotada (Acórdão nº 26.759). Presidência do 

Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara Lúcia somente com relação a suspensão do 

Contrato nº 20150004, até que sejam saneadas as irregularidades apontadas.  Ausência, por ocasião 

da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  820012008-00;  Prefeitura 
Municipal de Soure;    Prestação de Contas – 2008 – Contas Anuais de Governo; Responsável:   

Carlos Augusto Nunes Gouvêa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.886,   
de 15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,  com o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas 

(Resolução nº 11.879). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, 

do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº  820012008-00;  Prefeitura  Municipal  de 
Soure;   Prestação de Contas – 2008 – Contas Anuais de Gestão; Responsável: Carlos Augusto Nunes   

Gouvêa; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da 

Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.886,  de 15.05.2015.   
Retirado  de  pauta.  Processo  nº  1410012002-00;  Prefeitura  Municipal  de  Quatipuru; 
Prestação de contas – 2002; Responsável: Ranulfo Teixeira Cavalcante; Instrução: 1ª Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado   
no  DOE  nº  32.886,  de  15.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela 

irregularidade das contas, sugerindo que o espólio seja citado referente ao recolhimento do valor de 

R$-1.584,75 (hum mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), atualizado, 

lançado na conta “Agente Ordenador”. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator 
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proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

emissão de parecer prévio recomendando à Câmara Municipal que, com fundamento no Art. 29 da 

Lei  Complementar  nº  84/201  e  diante  da  impossibilidade  material  de  apreciação  do  mérito, 

considere como iliquidável a Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Quatipuru, exercício 

financeiro  de2002,  que  esteve  sob  a  responsabilidade  do  Sr.  Ranulfo  Teixeira  Cavalcante,  ex 

Ordenador,  já  falecido,  com  o  consequente  arquivamento  da  mesma (Resolução  nº  11.880). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José 

Carlos  Araújo.  Com impedimento  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda e  da  Conselheira  Mara  Lúcia. 

Processo  nº  690022013-00;  Câmara  Municipal  de  Santa  Maria  do  Pará;    Prestação  de   
Contas – 2013; Responsável: Alcir Costa da Silva (01/01 a 09/10/2013) e Andreia Nascimento Costa 

(10/10 a 31/12/2013); Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth 

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de   
15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A 

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  26.760).  Presidência  do 

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  

Processo nº 870022013-00; Câmara Municipal de Xinguara;    Prestação de Contas – 2013;   
Responsável: Dorismar Altino Medeiros; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de   
15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas (Acórdão  nº  26.761).  Presidência  do 

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e da 

Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº  610022012-00;  Câmara  Municipal  de  Primavera; 
Prestação de Contas – 2012; Responsável: Luiz Geolas de Moura Carvalho Júnior; Instrução: 4ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

regularidade das contas (Acórdão nº 26.762). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por 

ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo, da Conselheira Mara Lúcia e do Conselheiro 

Cezar Colares. Processo nº 734002012-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Santo 
Antônio do Tauá;   Prestação de Contas – 2012; Responsável: Raimundo Freire Noronha; Instrução:   

7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José 

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela instauração de 

Tomada de Contas Especiais. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu 
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seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

irregularidade das contas,  com recolhimento,  multas  e encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.763). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, 

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº  823982008-00;  Fundo 
Municipal de Saúde de Soure;   Prestação de Contas – 2008; Responsável: Maria Helena Nazaré   

Gomes; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de  15.05.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público 

Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das 

contas, com recolhimentos e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual 

(Acórdão nº 26.764). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº 824082008-00; 
Fundo Municipal de Educação de Soure;    Prestação de Contas – 2008; Responsável: Rita do   

Socorro dos Santos Cordeiro; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – 

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.886,   
de 15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos 

ao  Ministério  Público  Estadual. Por  maioria: com  aplicação  de  multas (Acórdão  nº  26.765). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das 

multas. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro Cezar 

Colares.  Processo nº 1380052010-00;  Fundo Municipal  de Assistência  Social  de Nova 
Ipixuna;    Prestação  de  Contas  –  2010;  Responsável:  Maria  do  Carmo  Vieira;  Instrução:  5ª   

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel 

Lavareda;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das 

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das 

contas. Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 26.766).  Presidência do Conselheiro 

Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das multas. Ausência, por ocasião 

da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 1402022010-00; Fundo Municipal 
de  Saúde de  Placas;    Prestação  de  Contas  –  2010;  Responsável:  Gilson  Ferreira  de  Macedo;   

Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator: 

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de  15.05.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela  irregularidade  das  contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 
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irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multa  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao 

Ministério Público Estadual (Acórdão nº 26.767). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, 

por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 1402012010-00; Fundo 
Municipal de Assistência Social de Placas;    Prestação de Contas – 2010; Responsável: Leila   
Raquel  Possimoser  Brandão;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria 

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de   
15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com aplicação de multa (Acórdão nº 26.768). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José 

Carlos Araújo. Processo nº 42172012-00; Fundo Municipal de Meio Ambiente de Alenquer; 
Prestação  de  Contas  –  2012;  Responsável:  Marco  Antônio  Ferreira  Freitas;  Instrução:  3ª 

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora: 

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

irregularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu 

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela 

regularidade das contas, com ressalvas, e multas (Acórdão nº 26.769). Presidência do Conselheiro 

Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo e do Conselheiro 

Daniel  Lavareda.  Processo nº 424012009-00; Fundo Municipal de Assistência Social  de 
Marabá;   Prestação de Contas – 2009; Responsável: Edileusa da Siva Magalhães e Wellington Alves   

Valente; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: 

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Cumprindo dispositivo 

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela 

irregularidade das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu 

seu VOTO. Em votação: o Conselheiro Cezar Colares acompanhou a Relatora, porém estabeleceu 

uma multa no valor de R$-10.000,00 (dez mil reais), pelas irregularidades apontadas. O Conselheiro 

Aloísio Chaves e o Conselheiro Daniel Lavareda acompanharam a divergência do Conselheiro Cezar 

Colares. O Conselheiro Antonio José e o Conselheiro Sérgio Leão acompanharam a Relatora, na 

íntegra.  Com voto  de  desempate  da  Presidência  favorável  a  aplicação  da  multa.  A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação da 

multa  atribuída pelo  Conselheiro Cezar  Colares  no valor  de R$-10.000,00 (dez mil  reais),  pelas 

irregularidades apontadas (Acórdão nº 26.770). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a 

Conselheira Mara Lúcia, o Conselheiro Antonio José e o Conselheiro Sérgio Leão quanto a exclusão 

da  multa  imputada  pelo  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 974082010-00; Fundo Municipal de Saúde de 
Pacajá;    Prestação de contas – 2010; Responsável:  Felisbela Maria Costa Santos;  Instrução: 3ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; 
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Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas.  A 

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com 

aplicação de multas e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão 

nº 26.771). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 104492008-00; FUNDEB de 
Alveiro;    Prestação de Contas  – 2008;  Responsável:  Maria  Gorete Dantas  Xavier;  Instrução: 4ª   

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José 

Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Retirado de pauta.  Processo nº 
1382212013-00; Fundo Municipal de Educação de Nova Ipixuna;    Prestação de contas –   
2013; Responsável: Antônio Valter Ribeiro do Carmo (01.01 a 15.10) e Gleci da Silva Braga (16.10 a  

31.12); Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator: 

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas (Acórdão nº 26.772). 

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201109624-00 (1173082005); Fundo 
Municipal de Educação de Nova Esperança do Piriá;    Recurso de Revisão contra a decisão   
objeto  do Acórdão  nº  20.046  (Prestação de contas  de 2005);  Responsável:  Assuério  de  Souza 

Oliveira; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth Salame da 

Silva;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de  15.05.2015  . 
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela  declaração de insubsistência do Acórdão nº 20.046/10,  com a reabertura de 

instrução processual.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  tornar 

insubsistente o Acórdão 20.046/2010, reabrir a instrução do presente processo para julgar regulares 

as contas e quitar os Ordenadores (Acórdão nº 26.773). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. 

Processo nº 201419101-00; SESAN/SESUR/Belém;   Consulta; Interessado: Luiz Otávio Mota   
Pereira;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de  15.05.2015  . 
Cumprindo  dispositivo  regimental o Conselheiro  Sérgio  Leão  procedeu a  leitura  do  Relatório.  A 

matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro Relator apresentou sua proposta de 

Resolução com a resposta à Consulta para deliberação Plenária. Em votação: o Conselheiro Aloísio 

Chaves e o Conselheiro  José Carlos  Araújo  não conheceram da Consulta.  O Conselheiro  Daniel 

Lavareda, o Conselheiro Antonio José e o Conselheiro Cezar Colares acompanharam o Relator. A 

Conselheira Mara Lúcia acompanhou o Relator, com o adendo de que a utilização da DANF seja feita 

nos termos  dos  Decretos  referentes,  o  que  foi  acatado  pelo  Conselheiro  Relator.  A  Presidência 

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  por  maioria,  decidiu  aprovar  a  Resolução  apresentada 

(Resolução nº 11.881).  Presidência do Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencido o Conselheiro  Aloísio 

Chaves  e  o  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. Processo  nº  201200214-00;  Instituto  de 
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Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Altamira;    Aposentadoria;   
Interessada: Rosa Fernandes Lima; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  32.886,  de  15.05.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

negativa do registro do Ato (Acórdão nº 26.775). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, 

por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201212033-00; 
IPAMB/PMB/Belém;    Pensão  –  Portaria  nº  688/12,  de  19.06.12;  Interessada:  Edith  Moraes   

França;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro 

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Cumprindo dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro do  Ato 

(Acórdão nº 26.776). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201214867-00; 
IPAMB/PMB/Belém;   Pensão – Portaria nº 1592/14, de 06.10.14; Interessada: Carmen de Nazaré   

Ferreira Luna; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio 

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.886,  de  15.05.2015  . Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro do  Ato 

(Acórdão nº 26.777). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do 

Conselheiro  Aloisio  Chaves  e  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201320992-00; 
Prefeitura Municipal de Parauapebas;   Contrato - 2013; Interessado: Antônio de Sousa Filho e   

outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo; 

Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério 

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato, com a 

juntada à prestação de contas respectiva (Acórdão nº 26.778).  Presidência do Conselheiro Sérgio 

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da votação,  do Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do Conselheiro  Cezar 

Colares. Processo nº 201321013-00; Prefeitura Municipal de Parauapebas;   Contrato - 2013;   
Interessado: Audinaldo Barbosa Martins e outros; Ministério Público: Procuradora Geral – Elisabeth 

Salame da Silva;  Relator:  Conselheiro  José Carlos  Araújo;   Publicado no DOE nº 32.886,  de   
15.05.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. 
O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu pela negativa de registro do Ato,  com a juntada à prestação de contas 

respectiva (Acórdão nº 26.779).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da 
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votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201400637-
00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;    Contrato  -  2013;  Interessado:  Abeli  Lemos  de   
Oliveira  e  outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  –  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  32.886,  de  15.05.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

negativa de registro do Ato, com a juntada à prestação de contas respectiva (Acórdão nº 26.780). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio 

Chaves e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201400718-00; Prefeitura Municipal de 
Parauapebas;    Contrato;  Interessado:  Abel  Ferreira  dos  Santos  e  outros;  Ministério  Público:   

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº   
32.886,  de  15.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato, com a juntada à prestação de 

contas  respectiva  (Acórdão  nº  26.781).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por 

ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 
201320704-00; Câmara Municipal de Parauapebas;    Contrato - 2013; Interessado: Antônio   
Carlos  Matos  Moraes  e  outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator: 

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  32.886,  de  15.05.2015  . Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator 

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela 

negativa de registro do Ato, com a juntada à prestação de contas respectiva (Acórdão nº 26.782). 

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio 

Chaves e do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201314652-00; Prefeitura Municipal de 
Parauapebas;    Convênio  nº  007/2013,  celebrado  com  a  Liga  Esportiva  de  Parauapebas;   

Responsável: Valmir Queiroz Mariano; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº   
32.886,  de  15.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de cadastramento do Ato.  A matéria foi 

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela negativa de cadastramento do Ato,  com a 

juntada à prestação de contas respectiva (Resolução nº 11.782). Presidência do Conselheiro Cezar 

Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Antonio 

José  Guimarães.  Processo  nº  201410746-00;  Prefeitura  Municipal  de  Conceição  do 
Araguaia;   Outros – Remuneração de Servidores – Lei Municipal nº 1.199/2014; Responsável: Valter   

Rodrigues Peixoto; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José 

Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 32.886, de 15.05.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, 
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o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do 

Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução 

nº  11.883).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do 

Conselheiro Aloísio Chaves. Processo nº 201415032-00; Câmara Municipal de Conceição do 
Araguaia;   Diária – Resolução nº 001/2014, de 05.08.2014, que dispõe sobre a fixação do valor de   

Diária para servidores; Interessado: José Raimundo França Nunes; Ministério Público: Procuradora 

Geral – Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº   
32.886,  de  15.05.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do Ato (Resolução nº 11.884).  Presidência 

do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. 

MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência do Conselheiro 

Aloísio Chaves. I -  Quarta apreciação do Projeto do Código de Ética, nos termos do Artigo 38 do 

RI/TCM/Pa.: o Conselheiro Cezar Colares submeteu ao Plenário a data para a apreciação do Projeto  

do Código de Ética de Membros e Servidores, que ficou estabelecida para o próximo dia 21 de maio. 

II  –  Apresentação  do  Relatório  de  Correição  Extraordinária  realizada  no  Protocolo  TCM-PA,  em 

fevereiro/2015: o Conselheiro Cezar Colares deu ciência ao Plenário do Relatório e informou que irá  

encaminhar o documento para o Gabinete de cada Conselheiro para apreciação. Ressaltou, ainda, 

que o relatório apontou algumas questões como a necessidade de mais servidores, bem como de 

regulamentação para apresentação de documentos, e que será encaminhado para a Corregedoria 

para que possa propor uma regulamentação a respeito. Lembrou que existe um projeto maior de 

transformar todos os processos em eletrônico, o que naturalmente acabaria com essas dificuldades. 

Por fim,  agradeceu a participação dos servidores que compareceram ao protocolo para ajudar no 

mutirão. O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra e ressaltou que tratou-se de uma correição 

extraordinária  em  que  as  apurações  de  responsabilidades  foram  imediatamente  tomadas  pela 

Presidência  da Casa com a exoneração dos servidores  envolvidos,  razão pela  qual  não sugeriu 

instauração  de  processo.  Com  relação  aos  procedimentos,  informou  o  Conselheiro  que  a 

Corregedoria,  com a  colaboração  também da  Conselheira  Mara  Lúcia,  aguarda  a  instituição  do 

processo de contas eletrônicas para estabelecer os procedimentos para constituição, organização e 

tramitação dos processos que vão desde o Protocolo até todas as atividades que abrangem os 

processos de contas do Controle Externo, e que por conta disso não apresentou procedimentos no 

relatório da correição. Após, solicitou que a Presidência determine que a Secretaria faça constar na 

pauta a apreciação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica do TCM/Pa, já distribuída a todos os 

Conselheiros, bem como constitua um prazo para que o Plenário aprecie a matéria em virtude de 

sua importância. Em seguida, reiterou a solicitação para que a Secretaria proceda a organização dos  

prejulgados  para  apresentação  pela  Presidência,  para  que  não  haja  mais  divergências  sobre 

determinados assuntos, como por exemplo as multas. O Conselheiro Cezar Colares estabeleceu o 

mesmo formato dos outros Projetos com o lançamento do assunto em pauta por várias Sessões, 
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bem como reuniões com os Conselheiros para verificar sugestões e emendas de alteração a respeito. 

Logo após,  informou que encaminhá à Assembleia Legislativa o Projeto de Lei,  já  deliberado e 

aprovado em Reunião Administrativa anterior, que estabelece a transformação do Diário Eletrônico 

em Diário Oficial Eletrônico, bem como o referente as alterações no Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores deste Tribunal, o que foi acatado por todos. Em seguida, a Conselheira Mara Lúcia pediu  

a palavra para fazer uma observação com relação ao que foi apurado na correição efetuada pela 

Corregedoria no Protocolo, ressaltando que conforme previsto no Regimento Interno do Tribunal, os 

serviços auxiliares compreendem a Secretaria Geral,  destacando o disposto no parágrafo 3º que 

assim dispõe:“  a  Secretaria-Geral  contará para desenvolvimento de suas atividades,  previstas  neste  
Regimento Interno, com o Serviço de Protocolo e com a Assessoria de Apoio ao Controle Externo, as  

quais terão sua organização, estrutura e atribuições, estabelecidas em ato próprio deste Tribunal”. Desta 

forma, fez um alerta para que o Secretário se responsabilize pelos procedimentos do Protocolo a 

partir da correição efetuada. Após,  a Conselheira Mara Lúcia destacou que recebeu para assinatura  

um Prejulgado de Tese, junto com o Conselheiro Antonio José, onde consta no Ato a designação de 

“Vice Presidente da Sessão”. Por conseguinte, questionou à Presidência da Casa acerca da existência 

no Tribunal do cargo referido, devolvendo o Ato para a Secretaria para retificação. O Conselheiro 

Cezar Colares respondeu que trata-se de proposta de Decisão que é assinada pelo Vice Presidente 

do Tribunal e, na ausência dele deve ser definida pelo Tribunal a responsabilidade da assinatura. O 

Conselheiro Daniel Lavareda ressaltou que foi definido que a responsabilidade da assinatura do Ato é 

do Vice Presidente do Tribunal e propôs que na ausência dele seja feita pelo Corregedor e assim 

sucessivamente. O Conselheiro Cezar Colares submeteu à apreciação do Plenário a sugestão do 

Conselheiro Daniel Lavareda, acatada pelos Conselheiros presentes. III – Apresentação da Resolução 

que dispõe sobre a prorrogação do prazo para a apresentação da prestação de contas referente ao  

Balanço Geral  de 2014 para  o  dia 30 de julho.  Após discussão,  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda 

sugeriu que fosse convocado o Departamento de Apoio aos Municípios – DAM para que dê suporte 

as Controladorias, nos moldes determinados pelos Conselheiros, no sentido de Notificar os Prefeitos 

e Presidentes de Câmara para que apresentem suas contas no formato estabelecido na legislação, 

sob  pena  de  ser  instaurada  Tomada  de  Contas,  o  que  foi  acatado  pelo  Pleno.  A  Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu aprovar a Resolução. Em ato contínuo, 

a Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra e questionou ao Presidente se houve a divulgação do Plano 

de Contas Único dentro do prazo determinado na Instrução Normativa que trata do assunto, que 

seria  31.07.2013.  O  Conselheiro  Cezar  Colares  informou  que  irá  verificar  se  foi  realizado. 

DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS: Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves:  1)  Processo  nº 
201207945-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Tucumã; Assunto: Aposentadoria de 

Nilza Alves da Silva. 2) Processo nº 201218113-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de 

Tucumã; Assunto: Aposentadoria de João Alves da Silva.  3) Processo nº 201218115-00;  Origem: 

Instituto de Previdência do Município de Tucumã; Assunto: Aposentadoria de Mozart Pereira da Silva. 4) 
Processo nº  201218117-00;  Origem: Instituto de Previdência  do Município  de Tucumã;  Assunto: 

Aposentadoria de Raimunda Alves de Oliveira.  5) Processo nº 201218121-00;  Origem: Instituto de 

Previdência do Município de Tucumã; Assunto: Aposentadoria de Wantuil Luiz da Mota. 6) Processo nº 
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201404639-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Monte  Alegre;  Assunto: 

Aposentadoria de Silvanira da Costa Aragão. 7) Processo nº 201411323-00; Origem: Fundação Papa 

João XXIII – FUNPAPA; Assunto: Contratos temporário de Dalson Reyes da Silva Catanhede e outros. 

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo:  1)  Processo  nº  201214881-00;  Origem:  Instituto  de 

Previdência do Município de Paragominas; Assunto: Aposentadoria de Zacarias Ribeiro do Nascimento. 2) 
Processo nº 201212095-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Paragominas; Assunto: 

Pensão  de  Consuelo  Bezerra  de  Araújo.  3)  Processo  nº  201217514-00;  Origem:  Instituto  de 

Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos de Cachoeira do Arari; Assunto: Pensão de Terezinha 

de Azevedo Cunha. 4) Processo nº 201408535-00; Origem: Prefeitura Municipal de São Geraldo do 

Araguaia;  Assunto:  Contratos  temporários  de  Agnon  Araújo  dos  Santos  e  outros.  5)  Processo  nº 
201406180-00 (XI vls); Origem: Prefeitura Municipal de Parauapebas; Assunto: Contratos temporários 

de Nayara Cristina Melo Araújo e outros. 6) Processo nº 201406181-00; Origem: Prefeitura Municipal 

de Parauapebas; Assunto: Contratos temporários de Abia Saraiva Pereira  e outros.  7) Processo nº 
201408370-00;  Origem:  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Assunto:  Contratos  temporários  de 

Adeildo Santos de Azevedo e outros. 8) Processo nº 201408373-00; Origem: Prefeitura Municipal de 

Parauapebas; Assunto: Contratos temporários de Antonio Marcos Abreu Rodrigues e outros. 9) Processo 
nº  201411935-00  (IV  vls);  Origem:  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Assunto:  Contratos 

temporários de Elias do Nascimento e outros.  10) Processo nº 201411936-00 (III vls);  Origem: 

Prefeitura Municipal de Parauapebas; Assunto: Contratos temporários de Maria Antonia da Silva Rego e 

outros.  12)  Processo  nº  201412936-00;  Origem:  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Assunto: 

Contratos temporários de Alexandre José Quadros Vasconcelos e outros. 11) Processo nº 201412937-
00 (II vls); Origem: Prefeitura Municipal de Parauapebas; Assunto: Contratos temporários de Fernanda 

Brandão de Souza e outros. Relator:  Conselheiro Daniel Lavareda:  1) Processo nº 201311548-00; 
Origem: Instituto de Previdência do Município  de Castanhal;  Assunto: Aposentadoria de Selma Lúcia 

Magalhães Matos.  2) Processo nº 201311561-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de 

Castanhal; Assunto: Aposentadoria de Jacy da Silva Costa.  3) Processo nº 201311962-00; Origem: 

Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de Celma Sousa da Silva. 4) 
Processo nº 201311968-00;  Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: 

Aposentadoria de Raimundo Nonato da Silva.  5) Processo nº 201311969-00;  Origem: Instituto de 

Previdência do Município de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de Eliana Maria Silva Vale. 6) Processo 
nº  201320756-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Castanhal;  Assunto: 

Aposentadoria  de  Eliza  Souza  Pantoja.  7)  Processo  nº  201401223-00;  Origem:  Instituto  de 

Previdência  do  Município  de  Castanhal;  Assunto:  Aposentadoria  de  Valtelino  Marques  Santana.  8) 
Processo nº 201406640-00;  Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: 

Aposentadoria de Maria José Gomes da Cruz.  9) Processo nº 201406642-00;  Origem: Instituto de 

Previdência do Município de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de Margarida Maria Araújo Moraes. 10) 
Processo nº 201406644-00;  Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: 

Aposentadoria de Manoel Raimundo Andrade. 11) Processo nº 201406647-00; Origem: Instituto de 

Previdência  do  Município  de  Castanhal;  Assunto:  Aposentadoria  de  Maria  Oneide Padilha  Melo.  12) 
Processo nº 201411837-00;  Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: 

Aposentadoria  de  Maria  Verlene  Aguiar.  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda:  13)  Processo  nº 
201411839-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de 
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Maria Antonia Monteiro Medeiro. 14) Processo nº 201413513-00; Origem: Instituto de Previdência do 

Município  de Castanhal;  Assunto:  Aposentadoria  de  Nelia  Maria  da  Silva  e  Silva.  15)  Processo nº 
201414384-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de 

Maia Sueli  Ferreira Ferreira.  16) Processo nº 201415567-00;  Origem: Instituto de Previdência do 

Município  de  Castanhal;  Assunto:  Aposentadoria  de  Suely  Cruz  de  Oliveira.  17)  Processo  nº 
201415574-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de 

Berenice  da  Silva  Brasil.  18)  Processo  nº  201415577-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  do 

Município de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de Maria Lucinda Sarges Ribeiro.  19) Processo nº 
201417109-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de 

Araci Cunha dos Reis. 20) Processo nº 201419063-00; Origem: Instituto de Previdência do Município 

de Castanhal; Assunto: Aposentadoria de Vera Lúcia das Neves Silva.  21) Processo nº 201310778-
00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB ; Assunto: Pensão de 

Rosivania dos Reis  Damasceno.  22) Processo nº 201401467-00;  Origem: Prefeitura Municipal  de 

Peixe-Boi; Assunto: Contratos temporários por tempo determinado de Aluizio Magno Mendes dos Santos 

e outros. 23) Processo nº 201414612-00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município 

de Belém – IPAMB; Assunto: Contratos temporários de Cláudia Daniela Reis Leite e outros. Relatora: 

Conselheira Mara Lúcia: 1) Processo nº 201217964-00; Origem: Instituto de Previdência do Município 

de Monte Alegre; Assunto: Aposentadoria de Raimunda Lima Feitosa. 2) Processo nº 201300774-00; 
Origem: Prefeitura Municipal de Pacajá; Assunto: Decretos que nomeiam José Almir Felipe Santiago e 

outros,  aprovados  no  Concurso  Público  nº  002/2011.  3)  Processo  nº  201415492-00;  Origem: 

Prefeitura Municipal  de Paragominas; Assunto: Contratos temporários de Geane Santos de Oliveira e 

outros. 4) Processo nº 201414294-00; Origem: Secretaria Municipal de Educação de Belém – SEMEC; 

Assunto: Contratos temporários de Roseane da Silva Lima e outros. 5) Processo nº 201418735-00; 
Origem: Secretaria  Municipal  de  Educação de Belém – SEMEC;  Assunto:  Termo aditivo  ao  Contrato 

temporário nº 0011/2014, com Dulcivany do Socorro Pinto Duarte.  6) Processo nº 201310298-00; 
Origem:  Fundação  Papa  João  XXIII  –  FUNPAPA;  Assunto:  Segundo  e  Terceiro  Termos  Aditivos  ao 

Contrato  temporário  nº  104/2012,  com  Layla  de  Fátima  da  Cruz  Raiol.  Relator:  Conselheiro  Cezar 

Colares: 1) Processo nº 201202487-00; Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Município 

de  Curralinho;  Assunto:  Aposentadoria  de  Maria  Izoleide  Teixeira  de  Oliveira.  2)  Processo  nº 
201317497-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria 

de Maria Santana Corrêa Maués. 3) Processo nº 201406982-00; Origem: Instituto de Previdência do 

Município  de  Abaetetuba;  Assunto:  Aposentadoria  de  Doralice  Freitas  Lameira.  4)  Processo  nº 
201406984-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria 

de  Maria  Bernadete  Maués  Gonçalves.  5)  Processo  nº  201406991-00;  Origem:  Instituto  de 

Previdência do Município de Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria de Joana Deusa Ferreira de Moraes. 6) 
Processo nº 201406992-00; Origem: Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba; Assunto: 

Aposentadoria de Santana Lobato de Abreu.  7) Processo nº 201406997-00;  Origem: Instituto de 

Previdência do Município de Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria de Raimunda de Jesus Franco Corrêa. 

8)  Processo  nº  201412647-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Abaetetuba; 

Assunto: Aposentadoria de Maria Tereza de Lima Maciel.  9) Processo nº 201413577-00;  Origem: 

Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Abaetetuba;  Assunto:  Aposentadoria  de  Hilton  Miranda da 

Cunha.  10)  Processo  nº  201419218-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  do  Município  de 
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Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria de Clotilde da Silva Pereira.  11) Processo nº 201419225-00; 
Origem: Instituto de Previdência do Município de Abaetetuba; Assunto: Aposentadoria de Dilermando da 

Silva Souza. Relator:  Conselheiro Cezar Colares:  12) Processo nº 201403875-00;  Origem: Câmara 

Municipal de Salinópolis; Assunto: Contratos temporários nº's 92 a 107/2013, com José Luis Maia Dias e 

outros.  13)  Processo  nº  201407640-00;  Origem:  Câmara  Municipal  de  Terra  Santa;  Assunto: 

Contrato temporário nº 001/2014, com Tercilia Andrade Malheiros. 14) Processo nº 201414962-00; 
Origem: Secretaria  Municipal  de  Saúde de Ananindeua;  Assunto:  Contratos  temporários  de Jeferson 

Pinheiro Marques e outros. Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães: 1) Processo nº 201217330-
00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Revisão de 

proventos da Aposentadoria de Eliana Maria Coelho Ferreira. 2) Processo nº 201207846-00; Origem: 

Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Belém –  IPAMB;  Assunto:  Aposentadoria  de 

Carmen de Fátima Ramos Ferreira. 3) Processo nº 201208455-00; Origem: Instituto de Previdência e 

Assistência do Município de Belém – IPAMB; Assunto: Pensão de Maria Mercedes dos Santos Franco. 4) 
Processo nº 201217711-00; Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – 

IPAMB; Assunto: Pensão de Sônia Lucia da Silva Santana.  5) Processo nº 201217954-00;  Origem: 

Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB Assunto: Pensão de José Ribamar 

da Silva. 6) Processo nº 201410926-00; Origem: Secretaria Municipal de Saúde de Belém – SESMA; 

Assunto: Contrato temporário nº 0214/2013, com Melani Finotelo Couto. 7) Processo nº 201410935-
00;  Origem:  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Belém  –  SESMA;  Assunto:  Contrato  temporário  nº 

0212/2013, com Maria Elizabeth da Silva Pantoja. 8) Processo nº 201411754-00; Origem: Secretaria 

Municipal de Saúde de Belém – SESMA; Assunto: Contratos temporários de Aruadne Nery Gama e outros. 

Relator: Conselheiro Sérgio Leão: 1) Processo nº 201213427-00; Origem: Instituto de Previdência do 

Município  de  Abaetetuba;  Assunto:  Aposentadoria  de  Raimundo  Nonato  Cardoso.  2)  Processo  nº 
201207590-00;  Origem:  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos  Servidores  do  Município  de 

Ananindeua;  Assunto:  Aposentadoria  de  Luzia  Coelho  Pantoja.  3)  Processo  nº  201219623-00; 
Origem: Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Ananindeua; Assunto: 

Aposentadoria de Maria Hilda Seixas. 4) Processo nº 201300065-00; Origem: Fundo de Previdência 

Social  de  São  Sebastião  da  Boa  Vista;  Assunto:  Pensão  de  Moisés  Pinto  Amaral.  PALAVRA  DOS 
CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às onze 

horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dezenove de maio de dois 

mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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